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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 009/2022

EMENTA: Escola Estadual Deputado Ilacir Pereira Lima. Atividade interdisciplinar. Conteúdo com abordagens sobre temas de Diversidade, Identidade de Gênero e Orientação Sexual. Liberdade de consciência e crença. Liberdade de ensino, aprendizagem e divulgação do pensamento. Plano Estadual de Educação – Lei 23.197/2018. Pluralismo. Dever de formação cidadã e de combate à discriminação.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar fatos relacionados com a aplicação de atividades educativas sobre diversidade, identidade de gênero e orientação sexual nas escolas, averiguando eventuais repressões impostas contra a liberdade de cátedra de professores, conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que um professor, atuante na Escola Estadual Deputado Ilacir Pereira Lima, aplicou atividade interdisciplinar envolvendo as matérias de História, Sociologia e Geografia, provocando os alunos do 3º ano do Ensino Médio a abordarem temas relacionados com “Diversidade: Identidade de Gênero e Sexual”. Dentre os conceitos a serem tratados pelos estudantes, constavam indagações sobre o conteúdo do “Decreto Presidencial n. 8.727 de 2016”, a “Lei Estadual n. 14.170 de 2002”, bem como questionamentos sobre “nome social”, “casamento homoafetivo”, “homofobia”, “transfobia”, dentre outros temas correlatos. Em razão de referida atividade, disseminaram-se nas redes sociais vídeos de repúdio ao trabalho do docente. Foram expedidos, ainda, ofícios por políticos e instituições de Estado, indagando a Direção Escolar sobre uma suposta atuação ideológica do profissional e sobre conjeturada indução e doutrinação promovida pelo educador, questionando-se, também, quais “penalidades” seriam impostas contra ele.

ENVOLVIDOS:

1. Escola Estadual Deputado Ilacir Pereira Lima
2. Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais
3. Projeto de Mediação de Conflitos no Ambiente Escolar

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, dentre outras garantias, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência (nos termos do art. 227, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania, respeitando-se, sobretudo, os princípios do acesso e permanência na escola, bem como do pluralismo de ideias, nos termos do art. 205 e art. 206, incisos I e III, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

[bookmark: art53][bookmark: art53ii]CONSIDERANDO que crianças e adolescentes detêm o direito à educação, com igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem como o direito ao respeito por seus educadores, conforme art. 53, incisos I e II, da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que é dever do Estado prestar serviços de educação básica, obrigatória e gratuita, por meio de escolas públicas, dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, devendo zelar pela frequência de tal público alvo à escola e, inclusive, recensear anualmente crianças e adolescentes em idade escolar que não concluíram tal etapa de aprendizagem, tudo nos moldes do art. 4º, inciso I, e art. 5º, incisos I e III, ambos da Lei 9.394 (Lei de Diretrizes de Bases da Educação);

CONSIDERANDO que é o Plano Estadual de Educação de Minas Gerais prevê como diretrizes a valorização dos profissionais da educação e a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação, bem como o respeito aos direitos humanos e o combate ao preconceito e à violência no ambiente escolar, promovendo políticas de prevenção à evasão escolar motivada por preconceito ou qualquer forma de discriminação (art. 2º, incisos IV, V e X, e art. 3º, ambos da Lei Estadual n. 23.197);

CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, dos quais o Brasil é signatário, estabelecem que é dever do Estado “Assegurar que leis e políticas deem proteção adequada a estudantes, funcionários/as e professores/as de diferentes orientações sexuais e identidades de gênero, contra toda forma de exclusão social e violência no ambiente escolar, incluindo intimidação e assédio”, devendo, ainda, “Garantir que estudantes sujeitos a tal exclusão ou violência não sejam marginalizados/as ou segregados/as por razões de proteção e que seus interesses sejam identificados e respeitados de maneira participativa”;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 457, reconheceu serem inválidas e inconstitucionais as leis municipais que estabeleçam a proibição de divulgação de materiais didáticos relativos à diversidade sexual e gênero nas escolas, por violação aos princípios constitucionais da liberdade de aprender, ensinar e divulgar o pensamento, bem como por tolher o pluralismo de ideias e por cercear a liberdade de concepções pedagógicas (art. 206, incisos II e III, da CRFB/88), buscando garantir, sobretudo, o cumprimento do dever estatal de formação cidadã e de promoção de políticas públicas comprometidas com o combate à discriminação de minorias (extraído do princípio da igualdade material, nos termos do art. 5º, caput, da CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação de Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26 e do Mandado de Injunção (MI) 4733, reconheceu a inércia do Poder Legislativo em cumprir o mandado constitucional de criminalização de atos atentatórias contra direitos fundamentais (definidos no art. 5º, incisos XLI e XLII, da CRFB/88), no que toca às práticas de LGBTfobia, decidindo, portanto, suprir a omissão estatal e, enquanto não houver a elaboração de leis protetivas sobre o assunto, deu tratamento às condutas homofóbicas e transfóbicas como equiparadas aos crimes de racismo, definidos pela Lei n. 7.716/1989;

CONSIDERANDO que a vulnerabilidade que atinge a população LGBTQIA+, especialmente no ambiente escolar, torna os membros de referida comunidade mais suscetíveis a serem vítimas de “bullying” e demais tratamentos hostis nas instituições educacionais, fatores que prejudicam o desempenho acadêmico e causam altas taxas de evasão escolar, em fases ainda precoces de formação e educação, tudo conforme dados da “Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil - 2016”[footnoteRef:1]; [1:  ABGLT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, TRANSEXUAIS E INTERSEXOS. Secretaria de Educação. Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil 2016. Disponível em: <https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2016/03/IAE-Brasil-Web-3-1.pdf>. Acesso em 07 de julho de 2022.] 


CONSIDERANDO que, geralmente, o ciclo de violências transfóbicas tem início no próprio ambiente familiar, rejeição essa que pode ter “impacto devastador sobre os indivíduos e isolá-los dos espaços sociais essenciais ao seu bem-estar, além de provocar um aumento das dificuldades de acesso e continuidade na formação escolar”, sendo que a falta de suporte familiar é reconhecida como fator que inviabiliza a qualificação profissional “impondo-lhes uma interrupção do processo de acesso à cidadania e causando impactos em sua saúde mental, além de altos níveis de isolamento”[footnoteRef:2]; [2:  BENEVIDES, Bruna G. NOGUEIRA, Sayonara Naider Bonfim. Dossiê dos assassinatos e da violência contra travestis e transexuais brasileiras em 2020. São Paulo: Expressão Popular, ANTRA, IBTE, 2021. p. 37/38.] 


CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para assegurar a liberdade de cátedra, averiguar eventuais sanções diretas e indiretas impostas contra docentes que abordem temática relacionada com a diversidade sexual e de gênero, bem com acompanhar políticas públicas na seara da educação que promovam o pluralismo, a formação cidadã e o combate à discriminação.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a juntada de ofícios, documentos e demais conteúdos relacionados ao caso;
b) o agendamento de reunião com a Secretaria Estadual de Educação e com a Direção da Escola Estadual Deputado Ilacir Pereira Lima, para conhecimento do caso, bem como quais providências foram tomadas diante das provocações externas;
c) a adoção de providências junto às Defensoras e aos Defensores Públicos de Minas Gerais e a Assessoria de Comunicação (ASCOM), para difusão de orientações sobre a temática de diversidade sexual e gênero nas escolas;
d) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos responsáveis pela gestão de ensino, bem como para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos da Criança e Adolescente quanto à matéria.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 11 de julho de 2022.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
2
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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